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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

OPERAÇÃO CONJUNTA APREENDE 30KG DE MACONHA NO 

SERTÃO 
 

 
 

Em operação realizada em parceria com a Delegacia de Polícia Federal de Salgueiro, 

policiais militares de diversas unidades prenderam quatro acusados de tráfico de drogas, que estavam 

transportando 30kg de maconha, na noite de segunda-feira (09/04), em local próximo ao distrito de 

Cruzeiro do Nordeste, em Sertânia, no Sertão pernambucano. 

 

A droga estava no porta-malas de um Fiat Uno conduzido por um dos suspeitos e os 

demais vinham em um Nissan Sentra, que dava suporte ao primeiro como batedor. As equipes 

montaram um bloqueio na BR-232 e conseguiram chegar aos acusados, trabalhando com informações 

dos serviços de inteligência das corporações. 

 

Todo o grupo e o material apreendido foram encaminhados para a DPF de Salgueiro, 

onde foi descoberto que um dos detidos já tinha contra si um mandado de prisão em aberto. Ele é 

acusado de participar de assaltos a carros-fortes nas estradas sertanejas. 
 

 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 10 (TERÇA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Coelho    RPMon 
 

Fone: 99977-4519 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Souza  AG 

 

Fone: 98551-2728   

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Assunção Interina da Chefia do EMG  

 

Passa a responder interinamente pela Chefia do Estado Maior Geral, no período de 10 a 12 

de abril de 2018, o Cel QOPM Mat. 22341-7, Almir Humberto da Silva, em virtude do Cel QOPM PM 

Mat. 1940-2, Arlis Gadelha Xavier, Chefe do Estado Maior Geral, viajar em ato de serviço para São 

Paulo - SP. (Nota nº 003/2018/Ch EMG). 

 

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

2.1.0.  Inclusão nos Assentamentos  

 

Isabel Cristina de Medeiros, servidora Pública Civil, Matrícula nº 950848-1, OdDS, admitida 

nesta corporação PMPE em 12/05/1995, conforme SP nº 10, de 18/05/1995, atualmente lotada no 

Centro Odontológico da Polícia Militar de Pernambuco – C. Odonto/PMPE - Contribuiu para o antigo 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Pernambuco – IPSEP, atual Instituto de Recursos 

Humanos – IRH, C.G.C 11.944.899/0001-17, em conformidade com o Art. 2º, da Lei nº 7551/77, 

quando esteve de Licença sem vencimentos para tratar de interesse particular relativo ao 1º Decênio, no 

período compreendido de 01 de Maio de 1999 a 30 de Abril de 2000. Consignando o tempo de 

contribuição de 01(um) ano. Conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto de Recursos 

Humanos – IRH, emitida em 21 de outubro de 2016. (Nota nº 022/2018/DGP-5). 

 

2.2.0.  Requerimentos Despachados 

 

Lúcia Vanni Cavalcanti Galindo Miranda, servidora Pública Civil, Matrícula nº 980128-6, 

Médica, admitida nesta corporação PMPE em 15/07/1998, conforme Aditamento ao BG nº 109, de 10 

JUN 94,  atualmente  lotada  no  Ambulatório  de  Proctologia  do Centro Médico Hospitalar –  
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CMH/PMPE - Anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço prestado ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), nos períodos compreendidos de 01/08/1989 a 05/01/1990, 01/01/1990 a 

20/12/1992, 02/03/1998 a 31/05/1998 e 01/06/1998 a 14/07/1998, conforme Certidão de Tempo de 

Contribuição do INSS, Protocolo nº 15001110.1.00010/18-0, emitida pelo INSS, em 23 de Fevereiro de 

2018. 

 

Tempo de 

Serviço 

Tempo de Serviço 

Averbado 

Períodos Órgão 

03 (três) anos, 

09 (nove) 

meses e 

03(três) dias. 

03 (três) anos, 09 

(nove) meses e 

03(três) dias. 

Empregador: FUNDAÇÃO DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE AMERICANA 

Função: Não mencionado na certidão do INSS 

Número: 477162040001-97 

Documento: - CTPS      Série: 

Período de Contribuição: 01/08/1989 a 05/01/1990 

Tempo de Contribuição: 00 anos e 05 meses e 05 

dias; 
 

Empregador: INSTITUTO ALCIDES DE 

ANDRADE LIMA 

Função: Não mencionado na certidão do INSS 

Número: Não mencionado na certidão do INSS 

Documento:  - CTPS      Série: 

Período de Contribuição: 01/06/1998 a 14/07/1998 

Tempo de Contribuição: 00 anos e 01 mês e 14 dias; 
 

Empregador: LUCIA VANNI CAVALCANTI 

GALINDO MIRANDA 

Função: Não mencionado na certidão do INSS 

Número: 112820712-59 

Documento:  11282071259 -   Série: 

Período de Contribuição: 01/01/1990 a 20/12/1992 

Tempo de Contribuição: 02 anos, 11 meses e 15 dias. 
 

Empregador: LUCIA VANNI CAVALCANTI 

GALINDO MIRANDA 

Função: Não mencionado na certidão do INSS 

Número: 112820712-59 

Documento:  11282071259 -   Série: 

Período de Contribuição: 02/03/1998 a 31/05/1998 

Tempo de Contribuição: 00 anos, 02 meses e 29 dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instituto 

Nacional 

de 

Seguro 

Social - 

INSS 

Correspondente a um total de 1.368 dias ou seja 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 03(três) dias. 

Despacho: - Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, Inciso XIII, da Lei 

Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 

8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452 de 18.09.81. (Nota nº 032/2018/DGP-5). 

 

Marta Maria da Silva, Mat. 90225-0, Assistente Técnico em Defesa Social, Símbolo AsDS, 

admitida nesta Corporação em 02/05/1986, nascida em 21/02/1963, lotada no Centro Médico Hospitalar 

da Polícia Militar de Pernambuco – CMH/PMPE - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a 

contar de 12/05/2017, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem 

pagos, com fundamento nas Regras de Transição da Emenda Constitucional nº 47 no seu artigo 3º 

de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 

14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da 

Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado 

no dia 20/03/2018, 31 anos, 10 meses e 12 dias de efetivo serviço Público Estadual e de  contribui- 
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ção a FUNAPE, já descontado 19 dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, 

conforme consta dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE 

e Parecer nº 0151/2018-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. 

 

 A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição, no sentido 

de implantar o Abono de Permanência e Confeccionar Planilha de Repercussão Financeira dos 

Abonos Permanência atrasados. (Nota nº 034/2018/DGP-5). 

 

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 06 ABR 2018, o seguinte ato: 

 

Nº 1239 - Nomear Jonas Félix Barbosa para exercer o cargo em comissão de Coordenador de 

Segurança, símbolo DAS-5, da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, com efeito 

retroativo a 01 de abril de 2018. 

 

(Transcrito do DOE nº 063, de 07 ABR 2018) 

 

4.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

4.1.0.  Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 310, de 06 ABR 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário da Secretaria 

de Defesa Social, do Major PM Jonas Sobral Moreno, e do Soldado PM Cleiton Querino Carneiro de 

Santana, da referida Secretaria, para, em Aracaju – SE, nos dias 20 e 21 de março de 2018, participarem 

de reunião de apresentação do Programa Alerta Celular.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 311, de 06 ABR 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Ten-Cel PM Ricardo Peres da Silva e do Cabo PM Mário Gomes de Melo, da referida 

Secretaria, para, em São Paulo - SP, no período de 08 a 14 de abril de 2018, realizarem visita técnica ao 

Centro de Operações COPOM da Polícia Militar. José Francisco de Melo Cavalcanti Neto - Secretário 

da Casa Civil em exercício. 

 

(Transcritas do DOE nº 063, de 07 ABR 2018) 

 

4.2.0.  Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 2266, de 06/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 2º Sgt PM Geomares Fernando da Silva, Mat. 23832-5, a Função Gratificada de 

Apoio 3, Símbolo FGA-3/DGP, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 

01/04/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2267, de 06/04/2018  
 

Atribuir ao Maj PM Alex Francisco da Silva, Mat. 9308504, a Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social-

GGCIODS/SDS, ficando dispensado o 2º Sgt PM Joab Jose da Silva, mat. 9803696, com efeito 

retroativo a 01/04/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2268, de 06/04/2018  
 

Atribuir ao 2º Sgt PM Joab Jose da Silva, Mat. 9803696, a Função Gratificada de Supervisão 

3, Símbolo FGS-3, da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da Polícia Civil, da 

GGCIODS/SDS, ficando dispensada a CB PM Juliana Hugo de Santana, Mat. 1075845, com efeito 

retroativo a 01/04/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 063, de 07 ABR 2018) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2231, de 05/04/2018 

 

EMENTA: Delega ao Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social 

atribuições para notificar Militares Estaduais 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições, e  

 

 

Considerando o teor dos incisos I e IX do artigo 10, da Lei Estadual 11.817/00;  

 

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade da publicidade, da finalidade, da motivação e, em especial da eficiência e do interesse 

público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 

 

Considerando a necessidade de aprimorar os procedimentos correicionais sob a 

responsabilidade da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social;  

 
 

Considerando a necessidade de proceder a verificação sumária e preliminar na apuração de 

fatos atribuídos a militares estaduais,  

 

R E S O L V E:  

 

Delegar ao Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social as atribuições 

específicas para notificar militares estaduais, nos termos dos §§ 5º, 6º e 7º do Art. 11 da Lei nº 11.817/00, 

permanecendo intacta a competência deste Secretário de Defesa Social para a expedição de atos 

punitivos. Recife-PE, 05/04/2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 2232, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Lotar o Cabo PM Luciano Vieira da Mota, Mat. 1080334, na Superintendência de Gestão de 

Pessoas/SDS, 3904015A0000, com efeito retroativo ao dia 28/03/2018. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2233, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, os servidores 

abaixo relacionados de acordo com a CI nº 086/2018-UAA/CIIDS/SDS:    

    

Nome Mat A contar 

Antonio da Silva/PMPE 9509771 20/03/2018 

Silva França/PMPE 9308539 21/03/2018 

 Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2234, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, aos servidores 

abaixo relacionados de acordo com as CIs nºs 081 e 097/2018-UAA/CIIDS/SDS:   

    

Nome Mat A contar 

Silva Cabral/PMPE 1055755 01/04/2018 

Souza Silva/PCPE 2732440 01/04/2018 

 Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2243, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM José Vicente de Lima, matrícula nº 

121.407-1, CPF nº 296.313.863-68;  

 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Moreilândia - PE, sob o controle 

e fiscalização do Comando do 7º BPM e classificá-lo no PS – 21/GP;  
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III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Retroagir os efeitos desta portaria ao dia 1º de abril de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2244, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos Subtenente RRBM Jupiracy Gomes da Silva, 

matrícula nº 121.403-9, CPF Nº 320.648.884-20, Subtenente RRBM Marcos Antônio Barbosa da 

Trindade, matrícula nº 121.404-7, CPF Nº 293.442.804-44, 1º Sargento RRPM Marcos Campos 

Barbosa, matrícula nº 121.406-3, CPF Nº 375.320.814-00 e 2º Sargento RRBM Luiz Carlos da Silva, 

matrícula nº 121.408-0, CPF Nº 598.902.234-49;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

III – Retroagir os efeitos desta portaria ao dia 1º de abril de 2018. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2245, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM José Marcos da Silva, matrícula nº 

121.405-5, CPF nº 454.381.374-04;  

 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciaria Dr. Enio Pessoa Guerra, Limoeiro - 

PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 6ª CIPM, e classificá-lo no PS – 15/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 
 

IV – Retroagir os efeitos desta portaria ao dia 1º de abril de 2018.  

 

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 
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Nº 2246, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Penitenciária de Igarassu - PIG - PE para Centro de Observação Triagem 

Everardo Luna (COTEL), Abreu e Lima - PE, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Almir Farias 

Torres, matrícula nº 114.250-0/PS-16/GP;  

 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2247, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Penitenciária de Tacaimbó – PE para Cadeia Pública de Agrestina - PE, o 

militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Severino Ferreira de Miranda, matrícula nº 119.211-6/PS-18/ 

GP;  

 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando da 4º. BPM e permanecendo no 

efetivo do PS – 18/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2248, de 05/04/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Penitenciária de Igarassu - PIG - PE para Penitenciaria Dr. Enio Pessoa 

Guerra, Limoeiro - PE, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Adeildo Francisco de Mendonça, 

matrícula nº 102.612-7/PS-16/GP;  
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II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando da 6ª CIPM, e classificá-lo no PS 

– 15/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2249, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Cadeia Pública de Afogados da Ingazeira - PE, para Cadeia Publica de 

Sertânia – PE, o militar estadual inativo 2º. Sargento RRPM Francisco de Assis de Souza, matrícula nº 

121.267-2/PS-21/GP;  

 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando do 3º BPM e classificá-lo no PS – 

19/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2250, de 05/04/2018 

  

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Cadeia Pública de São José do Egito - PE para na Cadeia Pública de 

Afogados da Ingazeira - PE, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Petrônio Brasiliano de Souza, 

matrícula nº 119.477-1/PS-21/ GP;  

 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando do 23º BPM e permanecendo no 

PS-21/GP;  

 

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 
 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 2251, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Penitenciária de Tacaimbó – PE para o Presídio Advogado Brito Alves – 

PABA, Arcoverde - PE, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Cicero Gomes dos Santos, 

matrícula nº 118.757-0/PS-18/GP;  

 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando do 3º BPM e classificá-lo no PS – 

19/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2252, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar do Presídio de Salgueiro, PSAL - PE para na Cadeia Pública de Afogados da 

Ingazeira - PE, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Cleyton Venâncio Nogueira, matrícula nº 

119.046-6/PS-21/GP;  
 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando do 23º BPM e permanecendo no 

PS – 21;  
 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  
 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  
 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2253, de 05/04/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM José Caetano dos Santos, matrícula nº 105.302-7/PS 

18/GP;  
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II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Agrestina - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do 4º BPM, permanecendo no PS – 18/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2254, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, os 3º Sargentos RRPM Milton José dos Santos, matrícula nº 114.637-8/PS-

07/GP, Antônio Mendes da Silva, matrícula nº 115.116-9/PS-03/GP, e Nivaldo Inácio de Almeida, 

matrícula nº 114.395-6/PS-13/GP;  

 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Professor Barreto Campelo, Itamaracá 

- PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-los no PS – 16/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2255, de 05/04/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º. Sargento RRPM José Marcos Farias, matrícula nº 114.542-8/PS-19/GP;  
 

II – Determinar o exercício da função, na Colônia Penal Feminina de Buíque - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando da 3º BPM, permanecendo no PS – 19/GP;  
 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  
 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 2256, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 2º Sargento RRPM Alexandre José Castro, matrícula nº 119.337-6/PS-

06/GP;  

 

II – Determinar o exercício da função, no Centro de Observação Triagem Everardo Luna 

(COTEL), Abreu e Lima - PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e classificá-lo no 

efetivo do PS – 16/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2257, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Diosman José Sales Calado, matrícula nº 116.552-

6/PS-17/GP;  

 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Capoeiras - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do 9º BPM, e permanecendo no efetivo do PS – 17/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2258, de 05/04/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM José Wilson da Luz, Mat. 112.029-8/PS-15/GP;  
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II – Determinar o exercício da função, na Cadeia Pública de Nazaré da Mata - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando da 2º BPM, e permanecendo no PS – 15/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2259, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, os 3º Sargentos RRPM Marcos Antônio de Moraes Pinho, matrícula nº 

118.352-4/PS-15/GP, e Hailton Monteiro da Silva, matrícula nº 100.889-7/PS-15/GP;  

 

II – Determinar o exercício da função, na Cadeia Pública de Itambé - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando da 3ª CIPM e permanecendo no PS – 15/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2260, de 05/04/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o Cabo RRPM Genivaldo Rodrigues Gomes, matrícula nº 119.497-6/PS-

18/GP;  
 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária de Tacaimbó - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do 15º BPM, permanecendo no PS – 18/GP;  
 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  
 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2018; e  
 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 2261, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, os 3º Sargentos RRPM Arildo Antônio de Lima, matrícula nº 114.592-4/PS-

15/GP e José Claudio Barbosa, matrícula nº 111.585-5/PS-15/GP;  

 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciaria Dr. Enio Pessoa Guerra, Limoeiro - 

PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 6ª CIPM, Permanecendo no PS – 15/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2262, de 05/04/2018 

  

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de Estabelecimento 

Prisional, o 3º Sargento RRPM João Moreira da Cruz, matrícula nº 112.009-3/PS-15/GP;  

 

II – Determinar o exercício da função, na Cadeia Pública de Aliança - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando da 2º BPM, e permanecendo no PS – 15/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2263, de 05/04/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, Subtenente RRPM 

Anízio Ferreira dos Santos Filho, matrícula nº 103.746-3/PS-03/GP;  
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02 de abril de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 062, de 06 ABR 2018) 

 

4.3.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 222/PMPE/DGP-9, de 27/03/2018 

 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, por haver atingido o tempo de permanência na 

graduação cumulativamente com 30 (trinta) anos de efetivo serviço, o Subtenente PM Mat. 25646-3, 

José Maurílio Lacerda de Souza, a/c 06.03.2018. 29251-6, Marcelo Oliveira de Souza, a/c 06.03.2018. 

Conforme art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com modificação introduzida pela 

Lei nº 15.049, publicada no DOE nº 134, de 04 JUL 2013.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 224, de 03 ABR 2018 

 

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem” 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os Artigos 

14, inciso II, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 

Extraordinária realizada no dia 1º MAR 2018, consoante tornou público o Aditamento ao BG nº 056, de 

27 de Março de 2018, 
 

R E S O L V E:  
 

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Subtenente PM, a contar de 27 de fevereiro de 

2017, o Ex – Primeiro Sargento PM Mat. 28573-0/CAMIL, Carlos Roberto da Silva; 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 226, de 03 ABR 2018 
 

EMENTA: Promoção de Praças 
 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art. 21, 

inciso XII, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais), aliado as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 

Extraordinária realizada no dia 1º MAR 2018, conforme fez público o BG nº 056, de 27 de Março de 

2018, 



16    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 064 
10 DE ABRIL DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Cabo PM, a contar de 1º de Março de 2018, pelo critério de 

antiguidade, os militares estaduais concluintes do CHC/2018, os Sd QPMG Mat. 106862-8/16º BPM, 

Renaldy Francisco do Nascimento, Mat. 107085-1/19º BPM, Humberto Carlos de Moura Filho, Mat. 

107644-2/25º BPM, Adriano José Freitas Cassimiro, Mat. 108018-0/DGA, Plinio Paulo da Silva, Mat. 

108831-9/BPRp, Sioney Alves Cassimiro, Mat. 109814-4/16º BPM, Eliorefe Alves da Silva, Mat. 

110489-6/15º BPM, Anderson Francisco dos Santos; 

 

II - Promover à Graduação de Cabo PM, a contar de 1º de Março de 2018, pelo critério de 

antiguidade, o militar estadual concluinte do CFC/2013, o Sd QPMG Mat. 32045-5/7º BPM, Osvaldo 

Holanda de Luna.  

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 242, de 05/04/2018  
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, a contar de 05 de abril de 2018, com 

fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 120274-0/9º BPM, Alisson César 

Pereira da Silva, filho de Arnaldo Bezerra da Silva e de Maria Célia Pereira da Silva, por não ser mais 

do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  
 

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão 

Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 243, de 05/042018 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, a contar de 05 de abril de 2018, com 

fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 120035-6/9º BPM, Myzaell Vieira 

Noronha, filho de Claudinaldo Ferreira de Noronha e de Ana Lúcia Vieira de Noronha, por não ser mais 

do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  
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III – Publique-se em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão 

Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 063, de 07 ABR 2018) 

 

4.4.0.  Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado e Pernambuco  
 

A Diretora-Presidente; 

 

R E S O L V E: 

 

Publicar as Portarias nºs 1997, 1998 e 1999 de Retificação de Aposentadoria, Transferência 

para Reserva Remunerada e Reforma dos Militares, que se encontram disponíveis, na íntegra, no 

endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.  

 

A Diretora-Presidente; 

 

R E S O L V E: 

 

Republicar a Portaria nº 1530 de Aposentadoria, Transferência para Reserva Remunerada e 

Reforma dos Militares, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 

(Republicado por ter saído com incorreção na original) 
 

(Transcritas do DOE nº 063, de 07 ABR 2018) 
 

5.0.0.  SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL  

 

5.1.0.  Despacho  

 

Despacho do dia 05/04/2018 - Requerimento Despachado 

Processo SIGEPE Nº 5603641-7/2018 – Cabo PM Fernanda Ferreira da Silva, Mat. 1042165/16º BPM. 

Objeto: Licença para Trato de Interesse Particular (LTIP) pelo período inicial de 02 (dois) anos, 

conforme previsto no Artigo 64, §1º, alínea “b”, c/c o §1º do Artigo 66 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro 

de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco). Despacho do Secretário de Defesa 

Social: 1) Defiro o pleito, acatando manifestação do Comandante Geral da Polícia Militar de 

Pernambuco, no referido processo e de acordo com o Artigo 66, § 2º da Lei nº 6.783/74, com 

redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 314/15. 2) Registre-se que a policial 

militar optou por não contribuir para o FUNAFIN, durante o período de afastamento. 3) A DGP 

da PMPE deverá adotar as medidas decorrentes e registro nos assentamentos funcionais da 

policial militar. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.  

 

(Transcrito do BG SDS nº 062, de 06 ABR 2018) 

 

6.0.0.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

6.1.0.  Extrato de Publicação 

 

Extrato de Publicação nº 013/2018-DASIS, de Convocação de Credenciamento, para 

assistência médico-hospitalar, odontológica, laboratorial e farmacêutica do SISMEPE. Estão abertas as 

inscrições para o credenciamento de pessoas físicas e jurídicas especializadas em assistência médico-

hospitalar, odontológica, laboratorial e farmacêutica, para os beneficiários (capital e interior) do Sistema 

de Saúde dos Militares Estaduais de Pernambuco – SISMEPE, conforme tabela própria de serviços e 

procedimentos. Os interessados deverão procurar a Seção de Contratos da Diretoria de apoio 

Administrativo ao Sistema de Saúde da PMPE-DASIS de segunda a sexta-feira, exceto feriados, em ho- 
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rário administrativo das 08:00 ás 12:00 hs), situado à Rua Betânia, s/n, 3º andar, CEP-52.010-170, 

Derby, Recife, Fone (81) 3181-1457, para receber orientações a cerca dos tramites a serem seguidos 

para a entrega da proposta de solicitação de credenciamento, tendo como prazo a contar de 

10/ABR/2018 à 09/MAI/2018, não sendo aceito qualquer proposta após a data prevista. O Projeto 

Básico de Credenciamento encontra-se na Aba Centro/DASIS/Licitações do site do SISMEPE: http:// 

www.sismepe.pe.gov.br.Recife, 06/04/2018. Robson Inácio Vieira – Cel PM Diretor da DASIS.   

 

(Transcrito do DOE nº 063, de 07 ABR 2018) 

 

7.0.0.  DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE  

 

7.1.0.  Homologação e Adjudicação  

 

Processo nº 0003.2018.CPL.I.PE.0001.DASIS – Objeto: Registro de preços por um período 

de 03 (três) meses para eventual fornecimento de gêneros alimentícios para atender a demanda do centro 

médico hospitalar da PMPE/CBMPE. Proponentes Vencedoras: 1) Aparecida de Fátima Moreira dos 

Passos Distribuidora, CNPJ - 00.584.392/0001-83, para os lotes 10c e 11c, pelo valor total de 

R$ 54.299,481; 2) Premier Produtos Alimentícios Ltda, CNPJ – 01.392.601/0001-50, para o lote 1A, 

pelo valor total de R$ 72.499,85; 3) Ceres Cereais e Estivas Ltda EPP, CNPJ – 70.243.803/0001-52, 

para os lotes 3c, 4c e 7c, pelo valor total de R$ 18.399,46; 4) Rodrigo José Soares dos Anjos EPP, 

CNPJ–08.852.775/0001-05, para os lotes 1b e 1c, pelo valor total de R$ 42.997,97; 5) Diferencial 

Comércio Atacadista Eireli EPP, CNPJ – 09.617.964/0001-58, para os lotes 2c, 5c, 6c e 9c, pelo valor 

total de R$ 20.129,788. Recife-PE, 06 ABR 2018, Sérgio José Nogueira de Oliveira–Cap 

PM/Pregoeiro/CPL I/DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 063, de 07 ABR 2018) 

 

8.0.0.  NOTA 
 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 064, de 10 ABR 

2018. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  JUSTIÇA COMUM 

 

1.1.0.  Perda de Graduação de Militar Estadual  

 

A Chefia do CARTRIS Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco encaminhou a este 

Comando Geral da PMPE, o Ofício nº 150/2017-CARTRIS/Crime, SIGEPE nº 5742598-4/2017, de 29 

de novembro de 2017, contendo cópia do Acórdão proferido nos autos da Representação para a Perda de 

Graduação nº 356548-0 (NPU nº 0011648-41.2014.8.17.0000) e cópia da decisão da 1ª Vice-Presidência 

do TJPE que não admitiu o Recurso Especial, com o trânsito em 02 de janeiro de 2017, tendo como 

Autor o Procurador Geral de Justiça e como Réu o 3º Sgt RRPM Mat. 27955-2 / ALUÍSIO SÁTIRO DA 

SILVA, passando, por conseguinte, a vigorar a decisão proferida na Seção Criminal do Egrégio Tribunal 

de Justiça, com Trânsito em Julgado, que determinou a perda da graduação do militar estadual em lide. 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO CRIMINAL PARA PERDA DE GRADUAÇÃO DE POLICIAL 

MILITAR. POLICIAL MILITAR CONDENADO POR CRIME DE HOMICÍDIO (ART. 121, § 2º, INC. 

IV, DO CÓDIGO PENAL). CONDENAÇÃO SUPERIOR HÁ DOIS ANOS TRANSITADA EM 

JULGADO. PRELIMINARES ARGUIDAS PELA DEFESA: PRESCRIÇÃO E DACADÊNCIA DA 

PRETENSÃO MINISTERIAL; PERDA DO OBJETO EM RAZÃO DE DECISÃO 

ADMINISTRATIVA CERTIFICANDO QUE O REPRESENTADO FAZ JUS A PERMANECER NAS 

FILEIRAS DA CORPORAÇÃO; SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ JULGAMENTO DO STF DA 

MATÉRIA  RELATIVA A PERDA DO CARGO PÚBLICO DE MILITAR, A QUAL FOI ATRIBUÍDA  
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REPERCUSSÃO GERAL. PRELIMINARES REJEITADAS. MÉRITO. AÇÃO JULGADA 

PROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME. ACORDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

de Representação Criminal nº 356548-0, em que figuram como partes as acima qualificadas, acordam os 

Desembargadores componentes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco na 

sessão de 20 de agosto de 2015, à unanimidade de votos, em julgar procedente a Representação 

Criminal, tudo consoante parecer Ministerial, relatório e voto digitados anexos, que passam a fazer parte 

deste julgado. Recife, 20 de agosto de 2015. Des. Antônio Carlos Alves da Silva – Relator.              

 

Despacho deste Comando Geral:  

 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o 3º Sgt RRPM Mat. 27955-2, 

Aluísio Sátiro da Silva, por haver sido decretada a sua perda de graduação militar pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco;  

 

II - Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) que adote providências no sentido de 

viabilizar o cumprimento do insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 de junho de 2002, 

publicada no Suplemento Normativo nº 021, de 11 de junho de 2002;  

 

III - Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), que adote as providências 

pertinentes em suas respectivas competências: em especial, publicar Portaria da Perda de Graduação em 

Diário Oficial do Estado e remeter cópia desta Nota à Corregedoria Geral da SDS, a Diretoria Criminal 

do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à DGP-4, ao SISMEPE e ao Gabinete de Identificação 

para a adoção de providências na esfera de suas atribuições;  

 

IV - Determino que a documentação atinente ao ex-militar estadual em epígrafe, seja 

arquivada nos seus assentamentos;  

 

V - Publique-se em Boletim Geral. (Nota nº 008/2018/DGP-8/SS/CD/CJ). 

 

2.0.0.  DISCIPLINA 

 

2.1.0.  Secretaria de Defesa Social 

 

2.1.1.  Recurso de Representação 

 

Processo nº 7408858-4/2016, 5756469-6/2016, 4202608-4/2018 – Requerente: Arlindo Patrício dos 

Santos Júnior – Ex-PM Mat. 117565-3 – PL SIGPAD Nº 2017.5.5.000378-Cor. Ger. - Decisão: 

Conforme razões de decidir exposadas no Parecer nº 0957/2017-Consultiva/PGE, datado de 26DEZ17, e 

no Encaminhamento nº 0350/2017-Consultiva/PGE, datado de 01NOV17, e no Encaminhamento nº 

0388/2017-Consultiva/PGE, datado de 05DEZ17. Inadmito de Recurso de Representação formulado 

pelo requerente, em razão do seu não cabimento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral/SDS, 

para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 28 de março de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

Processo nº 7403466-3/2016, 4202177-5/2018 – Requerentes: João Victor Alves de Melo – Ex-PM Mat. 

115705-1, Amiragi Carvalho da Silva – Ex-PM Mat. 116033-8, Robson Felipe Xavier Magalhães – Ex-

PM Mat. 116125-3 – PL SIGPAD Nº 2016.5.5.000424-Cor. Ger. - Decisão: Conforme razões de decidir 

exposadas no Parecer nº 0957/2017-Consultiva/PGE, datado de 26DEZ17, e no Encaminhamento nº 

0350/2017-Consultiva/PGE, datado de 01NOV17, e no Encaminhamento nº 0388/2017-Consultiva/PGE, 

datado de 05DEZ17. Inadmito o Recurso de Representação formulado pelo requerente, em razão 

do seu não cabimento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral/SDS, para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 28 de março de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrito do BG SDS nº 062, de 06 ABR 2018) 
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2.1.2.  Reconsideração de Ato 

 

Processo nº 7403534-8/2012, 4012311-3/2018 – Requerente: Severino Inácio da Silva – Ex-PM Mat. nº 

15.308-7 – CD SIGPAD nº 2017.12.45.000905-6ª CPDPM - Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como 

razões de decidir, os fundamentos e conclusões apresentadas na Nota Técnica nº 030/2018-GGAJ/SDS, 

datado de 26MAR18, proveniente da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, 

indefiro o pleito de Reconsideração de Ato formulado pelo requerente. Devolvam-se os autos à 

Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 28 de março de 

2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrito do BG SDS nº 062, de 06 ABR 2018) 

 

2.2.0.  Revisão de Penalidade Administrativa 

 

2.2.1.  Extrato de Decisão 

 

Interessado: Sd QPMG/113929-0/BPGd, Victor Rafael Pereira de Lima 

 

Trata-se de revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante Geral, sendo 

feito o encaminhamento a 3ª CPRAD, designada através da Portaria do Comando Geral nº 337, de 

08JUN2017, publicada no BG nº 109, de 12JUN2017 , composta pelo o Presidente Major 

QOPM/930010-4/BPChoque, Bruno Alves Bemvindo, o Revisor Major QOPM/960035-3/BPRp,  

Flavio da Silva França, e o Relator o Major QOPM/940234-9/BPGd, Marcos José Correia da Silva 

Júnior, para procederem a análise do recurso impetrado pelo Sd QPMG/113929-0/BPGd, Victor Rafael 

Pereira de Lima.  

 

A documentação foi enviada ao Relator da 3ª CPRAD através do Ofício nº Ofício nº 269/17 

– CPAdm /Seção Correcional SIGEPE nº 5693953-4/2017, de 28 AGO 2017, tendo o Presidente 

convocado a comissão para em sessão de reunião deliberarem a respeito do pleito (anulação da punição 

disciplinar publicada no B.I./BPGd nº 045 de 08 MAR 17 e BI nº 014, de 20 JAN 2017) do referido 

policial militar. 

 

Vistos e analisados, atendendo o que preceitua as Normas de Funcionamento das Comissões 

Recursais (Portaria do Comando Geral nº 1.269, de 17 SET 04, publicada no SUNOR nº 026, de 28 SET 

04), constata-se, como questões relevantes, que a 3ª CPRAD por determinação do Comandante Geral, é 

competente para proceder à análise e julgamento do pleito.  

 

DOS FATOS 

Trata o pedido do requerente da decretação da nulidade da punição disciplinar publicada no 

B.I./BPGd nº 045, de 08 MAR 17 e BI nº 014, de 20 JAN 2017, em razão de que a conduta imputada ao 

Recorrente não se molda ao art. Art. 183 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDME). 

 

O Recorrente indicou também que o Comandante do BPGd não motivou a pena de 05 dias 

de detenção prevista no art. 183, da Lei nº 11.817/2000.  

 

DO MÉRITO 

No intuito de trazer o feito à ordem e a par de toda a instrução produzida, passamos a fazer 

as seguintes considerações do pedido de Recurso Administrativo de Revisão Disciplinar:  
 

Em seu pedido ora apreciado, o requerente faz o embasamento legal naquilo que preconiza o 

Art. 5º, LV CF/88 e Art. 55 e seus parágrafos da Lei nº 11817/2000. 
 

Da análise do mérito: 

Diante do acima exposto e de tudo que consta nos Autos do Recurso de Revisão Disciplinar, 

verificou-se que o pedido do recorrente era a anulação da punição disciplinar publicada no B.I./BPGd nº 

045, de 08 MAR 17 e BI nº 014, de 20 JAN 2017, em razão da conduta imputada não se amoldar no 

contido no Art. 183 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000(CDME), porém tal pleito não se justifica,  
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pois de fato Sd QPMG/113929-0/BPGd, Victor Rafael Pereira de Lima apresentou-se no dia 09 de 

fevereiro de 2016 com o cabelo totalmente fora do padrão estabelecido pela Corporação, ao ponto do 

Sgt PM Fernando Amaro, Graduado Adjunto de Operações do 1° BPM, ter que liberá-lo do serviço e 

fazer a comunicação da alteração. 

 

DA DECISÃO 

Em observância a análise das peças que acompanham o presente Recurso de Revisão 

Disciplinar e pela ausência de fatos novos, que possam ensejar outro entendimento, decido pelo 

indeferimento do pleito. 

 

Presentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apoiem decisão que 

fundamentem a anulação ou revisão das penas, este Comandante Geral, resolve: 

 

I – Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade de 05 dias de detenção publicada no B.I./ BPGd nº 

045, de 08 MAR 17 e BI nº 014, de 20 JAN 2017, por entender que houve a fundamentação quanto a 

alteração infringida pela Praça em tela.  

 

II – Encaminhar cópia desta decisão ao Comandante do Sd PM Mat. 113929-0/BPGd, Victor 

Rafael Pereira de Lima, para adoção de medidas administrativas e disciplinares cabíveis. 

 

III – Determinar a publicação no Boletim Geral. .  (Nota nº 001/3ª CPRAD/Comando Geral). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Interessado: Sd QPMG/110832-8/BPGd, Luiz Paulo de Melo Barbosa 

 

Trata-se de revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante Geral, sendo 

feito o encaminhamento a 3ª CPRAD, designada através da Portaria do Comando Geral nº 337, de 08 

JUN 2017, publicada no BG nº 109, de 12 JUN 2017 , composta pelo o Presidente Major 

QOPM/930010-4/BPChoque, Bruno Alves Bemvindo, o Revisor Major QOPM/960035-3/BPRp, Flavio 

da Silva França, e o Relator o Major QOPM/940234-9/BPGd, Marcos José Correia da Silva Júnior, para 

procederem a análise do recurso impetrado pelo Sd QPMG/110832-8/BPGd, Luiz Paulo de Melo 

Barbosa. 

 

A documentação foi enviada ao Relator da 3ª CPRAD através do Ofício nº Ofício nº 

0704/DGP-8/S.Cart, de 24 OUT 2017, tendo o Presidente convocado a comissão para em sessão de 

reunião deliberarem a respeito do pleito (anulação de todo procedimento administrativo) do referido 

policial militar. 

 

Vistos e analisados, atendendo o que preceitua as Normas de Funcionamento das Comissões 

Recursais (Portaria do Comando Geral nº 1.269, de 17 Set 04, publicada no SUNOR nº 026, de 28 Set 

04), constata-se, como questões relevantes, que a 3ª CPRAD por determinação do Comandante Geral, é 

competente para proceder à análise e julgamento do pleito. 

 
 

DOS FATOS 

Trata o pedido do Recorrente da nulidade da punição de 20 (vinte) dias de detenção 

publicada no B.I. / BPGd nº 180 de 22SET17, em razão de ter deixado de informar em tempo hábil da 

impossibilidade de comparecer ao serviço, conforme Art. 142 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 

(CDMPE), além, da anulação de todo o procedimento administrativo e consequentemente de todo o seu 

efeito punitivo devido a vícios de ilegalidade em seu procedimento desrespeitando os prazos e os 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.   

 

DO MÉRITO 

No intuito de trazer o feito à ordem e a par de toda a instrução produzida, passamos a fazer 

as seguintes considerações do pedido de Recurso Administrativo de Revisão Disciplinar: 
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Em seu pedido ora apreciado, o requerente faz o embasamento legal naquilo que preconiza o 

Art. 5º, LV CF/88 e Art. 55 e seus parágrafos da lei 11817/2000. 

 

Art. 5º, CF/88 -  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 

os meios e recursos a ela inerentes; 

 

Art. 55, lei 11817/2000 -  A Revisão Disciplinar consiste na interposição 

de recurso, sob a forma de requerimento, perante Comissão Recursal 

após esgotados os recursos anteriores. 

 

§ lº O pedido de Revisão Disciplinar deve ser encaminhado à Comissão 

Recursal, através da autoridade a quem o requerente estiver subordinado, 

instruído com: 

 

I - documentação que deu origem à pena disciplinar: 

II - provas ou documentos comprobatórios; e 

III - argumentos de fatos que motivem ou fundamentem o pedido. 

 

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o militar tomar 

conhecimento oficialmente do indeferimento do seu último recurso. 

§ 3º Ao dar entrada no protocolo da OME com o pedido de Revisão 

Disciplinar, deverá o ato ser registrado em boletim, ficando suspensos 

todos os efeitos da pena até o julgamento do recurso. 

§ 4º As Comissões só decidirão sobre os recursos que atendam os 

requisitos do presente Código, e das leis atinentes à espécie, e de 

superior hierarquia, sendo os casos que contrariem suas prescrições 

considerados prejudicados, mandando-se publicar seu indeferimento em 

boletim, fundamentadamente. 

 

Da análise do mérito: 

Diante do acima exposto e de tudo que consta nos Autos do Recurso de Revisão Disciplinar, 

verifica-se através do PARECER Nº 008/2017 – SC/DIRESP de 24 de julho de 2017, que no recurso de 

RECONSIDERAÇÃO DE ATO à punição de 21 dias de prisão de acordo com o Art. 142, 81 e 84 da Lei 

nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMPE), imposta ao Sd QPMG/110832-8/ BPGd, Luiz Paulo de 

Melo Barbosa, foi indeferida pelo Comando do BPGD por não apresentar fatos novos que justificassem 

tal transgressão. Constata-se também no referido PARECER, que o Chefe da Seção de Correição da 

DIRESP, após análise de todos os documentos anexados, chega à conclusão de que tal punição deveria 

ser modificada e enquadrada apenas do Art 142 do CDMPE, deixando assim de aplicar os Art 81 e 84 

do CDMPE, considerando que a OME não teria anexado documentação que confrontasse com as 

alegações do requerente. Ao final, tal parecer foi homologado pela Diretoria com as seguintes decisões:  

1. Concordar com o parecer do Chefe da Seção de Correição, 2. DEFERIR em parte o presente recurso, 

3. MODIFICAR a punição imposta haja vista a aceitação de parte dos argumentos do requerente, 

aplicando a pena de 20 (vinte) dias de DETENÇÃO com base no Art. 142 do CDMPE, por ter deixado 

de informar em tempo hábil da impossibilidade de comparecer ao serviço, deixando de responder pelos 

Art. 81 e 84 do CDMPE. 

 

DA DECISÃO 

Em observância a análise das peças que acompanham o presente Recurso de Revisão 

Disciplinar, decido pelo DEFERIMENTO DO pleito. 
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Presentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apoiem decisão que 

fundamentem a anulação ou revisão das penas, este Comandante Geral, resolve: 

 

I – Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, tornando NULO todo procedimento administrativo, por entender que deixou 

de ser observado os Princípios constitucionais da Ampla Defesa, do Contraditório e do Devido Processo 

Legal; 

 

II – Encaminhar cópia desta decisão ao Comandante do Sd QPMG/110832-8/ BPGd, Luiz 

Paulo de Melo Barbosa, para adoção de medidas administrativas e disciplinares cabíveis. 

  

III – Determinar a publicação no Boletim Geral.  (Nota nº 002/3ª CPRAD/Comando Geral). 

 

 

 
 

C O N F E R E: 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Jesus dizia, pois, aos judeus que criam nele: Se vós permanecerdes na minha palavra, 

verdadeiramente sereis meus discípulos; E conhecereis a verdade, e a verdade vos libertará. (João 

8:31,32) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/jo/8/31,32+
https://www.bibliaonline.com.br/acf/jo/8/31,32+

